
PREGÃO ELETRÔNICO

EDITAL Nº 017/2022

LICITAÇÃO NÃO DIFERENCIADA
PREGÃO ELETRÔNICO Nº: 017/2022.
PROCESSO Nº: 10002/2021.
OFERTA DE COMPRA Nº 816800801002022OC00002
DOTAÇÃO: 10.02.33.90 – Secretaria Municipal de
Educação / Educação por Todos e para Todos – Creche /
Material de Consumo / Fonte 01 (Recurso Próprio);
10.02.33.90 – Secretaria Municipal de Educação / Educação
por Todos e para Todos – Pré-Escola / Material de Consumo /
Fonte 01 (Recurso Próprio); 10.02.33.90 – Secretaria
Municipal de Educação / Educação por Todos e para Todos –
Fundamental / Material de Consumo / Fonte 01 (Recurso
Próprio); 10.02.44.90 – Secretaria Municipal de Educação /
Educação por Todos e para Todos – Creche / Equipamentos e
Material Permanente / Fonte 01 (Recurso Próprio);
10.02.44.90 – Secretaria Municipal de Educação / Educação
por Todos e para Todos – Pré-Escola / Equipamentos e
Material Permanente / Fonte 01 (Recurso Próprio);
10.02.44.90 – Secretaria Municipal de Educação / Educação
por Todos e para Todos – Fundamental / Equipamentos e
Material Permanente / Fonte 01 (Recurso Próprio);
ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.bec.sp.gov.br
DATA DO INÍCIO DO PRAZO PARA ENVIO DA
PROPOSTA ELETRÔNICA: 03/03/2022
DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO
PÚBLICA: 16/03/2022, às 09:00 Horas.
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PREÂMBULO

A Prefeitura Municipal de Amparo/SP, CNPJ: 43.465.459/0001-73, por seu(ua)

pregoeiro(a) nomeado(a) pela Portaria SMA nº 003/21 de lavra do Ilmo. Sr. Secretário

Municipal de Administração, publicada em 22 de outubro de 2021, pelo presente torna

público que se acha aberta a licitação na modalidade PREGÃO, a ser realizada por

intermédio do sistema eletrônico de contratações denominado “Bolsa Eletrônica de

Compras do Governo do Estado de São Paulo – Sistema BEC/SP”, com utilização de

recursos de tecnologia da informação, denominada Pregão Eletrônico, com critério de

julgamento menor preço por item – Processo Administrativo nº 10002/2021, cujo

objeto é “Aquisição de materiais e recursos de acessibilidade para as salas de

recursos multifuncionais da Secretaria Municipal de Educação do Município de

Amparo/SP, conforme Edital e Anexos”, para atendimento da Secretaria Municipal de

Educação.

Salientamos que a presente licitação que será regida pela Lei Federal nº 8.666/93

e suas alterações, Lei Federal nº 10.520/02, Decreto Municipal nº 4306 de 02 de janeiro

de 2012, Decreto Municipal nº 3317 de 25 de fevereiro de 2008, Lei Complementar nº

123/06 e Lei Complementar nº 147/14.

As propostas deverão obedecer às especificações deste instrumento convocatório

e seus anexos e serão encaminhadas por meio eletrônico, após o registro dos

interessados em participar do certame e o credenciamento de seus representantes no

Cadastro Unificado de Fornecedores do Estado de São Paulo – CAUFESP.

A sessão pública de processamento do Pregão Eletrônico será realizada no

endereço eletrônico www.bec.sp.gov.br, no dia e hora mencionados no preâmbulo deste

Edital e será conduzida pelo(a) pregoeiro(a) com o auxílio da equipe de apoio,

designados nos autos do processo em epígrafe e indicados no sistema pela autoridade

competente.

NOTA: Havendo divergência entre as informações constante no sistema

“BEC” e a constante no Edital, prevalecerão todas as especificações relativas aos

itens contidas no Edital.

http://www.bec.sp.gov.br
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1. DO OBJETO

1.1. A presente licitação tem por objeto a “Aquisição de materiais e recursos de
acessibilidade para as salas de recursos multifuncionais da Secretaria Municipal de
Educação do Município de Amparo/SP, conforme Edital e Anexos”.

2. DA PARTICIPAÇÃO

2.1. Poderão participar do certame todos os interessados em contratar com a
Administração Municipal que estiverem registrados no CAUFESP, em atividade
econômica compatível com o seu objeto, sejam detentores de senha para participar de
procedimentos eletrônicos e tenham credenciado os seus representantes, na forma
estabelecida no regulamento que disciplina a inscrição no referido Cadastro.

2.2. O registro no CAUFESP, o credenciamento dos representantes que atuarão em
nome da licitante no sistema de pregão eletrônico e a senha de acesso, deverão ser
obtidos anteriormente à abertura da sessão pública e autorizam a participação em
qualquer pregão eletrônico realizado por intermédio do Sistema BEC/SP.

2.3. As informações a respeito das condições exigidas e dos procedimentos a serem
cumpridos, para o registro no CAUFESP, para o credenciamento de representantes e
para a obtenção de senha de acesso, estão disponíveis no endereço eletrônico
www.bec.sp.gov.br.

2.4. Será vedada a participação de empresas:

2.4.1. Que tenham sido declaradas inidôneas pela Administração Pública federal,
estadual ou municipal, nos termos do Art. 87, Inciso IV, da Lei Federal nº 8.666/93.

2.4.2. Que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou
trabalhista com a autoridade competente, o(a) pregoeiro(a), o subscritor do Edital ou
algum dos membros da respectiva equipe de apoio, nos termos do Art. 9º da Lei Federal
nº 8.666/93.

2.4.3. Que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para
receber citação e responder administrativa ou judicialmente.

2.4.4. Que estejam reunidas em consórcio ou sejam controladoras, coligadas ou
subsidiárias entre si.

2.4.5. Que tenham sido proibidas pelo Plenário do CADE de participar de licitações
promovidas pela Administração Pública federal, estadual, municipal, direta e indireta,
em virtude de prática de infração à ordem econômica, nos termos do Art. 38, Inciso II,
da Lei Federal nº 12.529/2011.

http://www.bec.sp.gov.br
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2.4.6. Que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de
sanção restritiva de direito decorrente de infração administrativa ambiental, nos termos
do Art. 72, § 8°, Inciso V, da Lei Federal nº 9.605/1998.

2.4.7. Que tenham sido proibidas de contratar com o Poder Público em razão de
condenação por ato de improbidade administrativa, nos termos do Art. 12 da Lei
Federal nº 8.429/1992.

2.4.8. Que tenham sido declaradas inidôneas para contratar com a Administração
Pública pelo Plenário do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, nos termos do Art.
108 da Lei Complementar Estadual nº 709/1993.

2.4.9. Que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas
para licitar ou contratar com a Administração Pública Federal, com os Estados,
Municípios ou o Distrito Federal, direta e indireta, por desobediência à Lei de Acesso à
Informação, nos termos do Art. 33, Incisos IV e V, da Lei Federal nº 12.527/2011 e do
Art. 74, Incisos IV e V, do Decreto Estadual nº 58.052/2012.

2.4.10. Na data fixada para a apresentação dos envelopes, estejam impedidas e
suspensas de licitar e/ou contratar com este Município, nos termos do Art. 87, III da Lei
Federal nº 8.666/93; Art. 7º da Lei nº 10.520/02; Art. 28º do Decreto nº 5.450/05;
Súmula nº 51 do TCE-SP e Art. 10 da Lei Federal nº 9.605/98.

2.4.11. Estejam em processo de falência.

2.5. A participação no certame está condicionada, ainda, a que o interessado ao
acessar, inicialmente, o ambiente eletrônico de contratações do Sistema BEC/SP,
declare, mediante assinalação nos campos próprios, que inexiste qualquer fato
impeditivo de sua participação no certame ou de sua contratação, que conhece e aceita
os regulamentos do Sistema BEC/SP, relativos à Dispensa de Licitação, Convite e
Pregão Eletrônico.

2.6. A licitante responde integralmente por todos os atos praticados no pregão
eletrônico, por seus representantes devidamente credenciados, assim como pela
utilização da senha de acesso ao sistema, ainda que indevidamente, inclusive por pessoa
não credenciada como sua representante.

2.7. Cada representante credenciado poderá representar apenas uma licitante, em
cada pregão eletrônico.

2.8. O envio da proposta vinculará a licitante ao cumprimento de todas as condições
e obrigações inerentes ao certame.

2.9. Para o exercício do direito de preferência de que trata o subitem 5.15.1, bem
como para a fruição do benefício da habilitação com irregularidade fiscal e trabalhista
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previsto no Art. 43 da Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006, alterada
pela Lei Complementar nº 147, de 7 de agosto de 2014, a condição de microempresa ou
de empresa de pequeno porte, deverá constar do registro da licitante junto ao CAUFESP.

3. DAS PROPOSTAS

3.1. As propostas deverão ser enviadas por meio eletrônico disponível no endereço
www.bec.sp.gov.br na opção “PREGÃO – ENTREGAR PROPOSTA”, desde a
divulgação da íntegra do Edital no referido endereço eletrônico, até o dia e horário
previstos no preâmbulo para a abertura da sessão pública, devendo a licitante, para
formulá-las, assinalar a declaração de que cumpre integralmente os requisitos de
habilitação constantes do Edital.

3.2. No caso de erros materiais, a Administração diligenciará para que seja saneado o
problema, tendo em vista o princípio da economicidade.

3.3. A proposta de preço deverá conter os seguintes elementos:

a) Indicação da marca do produto cotado, observadas as especificações constantes no
Anexo I – Memorial Descritivo e Anexo II – Termo de Referência.

b) Preço unitário e total, por item, em moeda corrente nacional, em algarismos,
apurados à data de sua apresentação, sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou
previsão inflacionária. Nos preços propostos deverão estar incluídos, além do lucro,
todas as despesas e custos, como por exemplo: transportes, tributos de qualquer
natureza e todas as despesas, diretas ou indiretas, relacionadas com o fornecimento do
objeto da presente licitação, bem como a desoneração da folha de pagamento, em
cumprimento à Lei Federal nº 12.546/2011 e suas alterações, quando aplicável.

c) As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta
licitação, sendo desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou qualquer outra
condição não prevista no Edital e seus Anexos.

d) Não será admitida cotação inferior à quantidade prevista neste Edital.

e) Simples Nacional. As microempresas e empresas de pequeno porte impedidas de
optar pelo Simples Nacional, ante as vedações previstas na Lei Complementar Federal
nº 123/2006, não poderão aplicar os benefícios decorrentes desse regime tributário
diferenciado em sua proposta, devendo elaborá-la de acordo com as normas aplicáveis
às demais pessoas jurídicas, sob pena de não aceitação dos preços ofertados pelo(a)
pregoeiro(a).

f) Caso venha a ser contratada, a microempresa ou empresa de pequeno porte na
situação descrita na alínea “e”, deverá requerer ao órgão fazendário competente a sua
exclusão do Simples Nacional até o último dia útil do mês subsequente àquele em que

http://www.bec.sp.gov.br


6 / 55

celebrado o contrato, nos termos do Art. 30, caput, Inciso II, e §1º, Inciso II, da Lei
Complementar Federal nº 123/2006, apresentando à Administração a comprovação da
exclusão ou o seu respectivo protocolo.

g) Se a contratada não realizar espontaneamente o requerimento de que trata a alínea
“f”, caberá ao ente público contratante comunicar o fato ao órgão fazendário
competente, solicitando que a empresa seja excluída de ofício do Simples Nacional, nos
termos do Art. 29, Inciso I, da Lei Complementar Federal nº 123/2006.

3.4. O prazo de validade da proposta será de 90 (noventa) dias.

3.5. O preço ofertado permanecerá fixo e irreajustável.

3.6. A proposta deverá ser formulada em estrita correspondência todas as
especificações dos itens constantes na redação do Edital.

4. DA HABILITAÇÃO

4.1. O julgamento da habilitação de todos os licitantes, inclusive para as microempresas,
empresas de pequeno porte, se processará na forma prevista no item 5 – Da Sessão
Pública e Do Julgamento, mediante o exame dos documentos a seguir relacionados, os
quais dizem respeito a:

4.2. Habilitação Jurídica

a) Registro empresarial na Junta Comercial, no caso de empresário individual ou
Empresa Individual de Responsabilidade Limitada - EIRELI.

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social atualizado e registrado na Junta
Comercial, em se tratando de sociedade empresária ou cooperativa, devendo o estatuto,
no caso das cooperativas, estar adequado à Lei Federal nº 12.690/2012.

c) Documentos de eleição ou designação dos atuais administradores, tratando-se de
sociedades empresárias ou cooperativas.

d) Ato constitutivo atualizado e registrado no Registro Civil de Pessoas Jurídicas,
tratando-se de sociedade não empresária, acompanhado de prova da diretoria em
exercício.

e) Decreto de autorização, tratando-se de sociedade empresária estrangeira em
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido
pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.

f) Registro perante a entidade estadual da Organização das Cooperativas Brasileiras,
em se tratando de sociedade cooperativa.
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4.3. Regularidade Fiscal e Trabalhista

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da
Fazenda (CNPJ).

b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, se houver, relativo à sede
ou domicílio do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto
da licitação.

c) Certidão Negativa de Débitos Tributários relativos à Dívida Ativa emitida pela
Fazenda Estadual da sede ou domicílio da licitante, com prazo de validade em vigor.

d) Certificado de regularidade de débito para com o Fundo de Garantia por Tempo de
Serviço (FGTS), com prazo de validade em vigor.

e) Certidão Negativa de Débitos relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da
União, expedida pela Secretaria da Receita Federal, com prazo de validade em vigor,
conforme Portaria conjunta RFB/PGFN nº 1.751 de 02/10/2014.

f) Prova de inexistência de Débitos Inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante a apresentação de Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa, nos
termos do Titulo VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-
Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943.

g) Certidão Negativa de Débitos Mobiliários expedida pela Fazenda Municipal do
domicílio ou da sede da licitante, ou outra equivalente, na forma da Lei.

4.3.1. Considera-se Positiva com Efeitos de Negativa a Certidão de que conste a
existência de créditos não vencidos; em curso de cobrança executiva em que tenha sido
efetivada a penhora, ou cuja exigibilidade esteja suspensa por moratória, ou depósito de
seu montante integral, ou reclamações e recursos, nos termos das leis reguladoras do
processo tributário administrativo ou concessão de medida liminar em mandado de
segurança.

4.4. Qualificação Econômico-Financeira

a) Certidão Negativa de Falência e Concordata expedida pelo distribuidor da sede da
pessoa jurídica.

4.4.1. Se a licitante for cooperativa ou sociedade não empresária, a certidão
mencionada no subitem 4.4 alínea “a”, deverá ser substituída por certidão cujo
conteúdo demonstre a ausência de insolvência civil, expedida pelo distribuidor
competente.
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b) Certidão Negativa de recuperação judicial ou extrajudicial expedida pelo
distribuidor da sede da pessoa jurídica. Nas hipóteses em que a certidão encaminhada
for positiva, deve a licitante apresentar comprovante da homologação/deferimento pelo
juízo competente do plano de recuperação judicial/extrajudicial em vigor.

4.4.2. As certidões serão consideradas válidas, a partir da data da sua emissão, pelo
prazo de 90 (noventa) dias corridos, se outro prazo não constar do documento conforme
Inciso II do Art. 31 da Lei Federal nº 8.666/93. No caso de participação de empresas
filiais, será exigida certidão da empresa matriz, nos termos da legislação vigente.

4.5. Qualificação Técnica

a) Apresentar no mínimo 01 (um) Atestado(s) ou Certidão(ões) de Capacidade
Técnica, em nome da licitante, fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou
privado, que comprove(m) aptidão para desempenho de atividade pertinente e
compatível com o objeto da licitação.

4.6. Outras Comprovações

4.6.1. Declarações subscritas por representante legal da licitante, elaboradas em papel
timbrado, conforme modelo Anexo IV – Modelo Arquivo Declarações (Fase
Habilitação) do Edital, atestando que:

a) Se encontra em situação regular perante o Ministério do Trabalho.

b) Inexiste impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração.

4.6.2. Para licitantes microempresas ou empresas de pequeno porte que pretendem
usufruir o direito de preferência e/ou o benefício da habilitação com irregularidade
fiscal e trabalhista:

c) Não possui qualquer dos impedimentos previstos nos § 4º e seguintes todos do Art.
3º da Lei Complementar nº. 123, de 14 de dezembro de 2006 e alterações, cujos termos
declara conhecer na íntegra.

4.6.3. Declaração subscrita por representante legal da licitante, em conformidade com
o modelo constante do Anexo V - Declaração de Elaboração Independente de Proposta e
Atuação Conforme ao Marco Legal Anticorrupção, afirmando que sua proposta foi
elaborada de maneira independente e que conduz seus negócios de forma a coibir
fraudes, corrupção e a prática de quaisquer outros atos lesivos à Administração Pública,
nacional ou estrangeira, em atendimento à Lei Federal nº 12.846/2013 e ao Decreto
Estadual nº 60.106/2014.
4.6.4. Para licitantes em recuperação judicial ou extrajudicial:
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d) Para o caso de empresas em recuperação judicial: está ciente de que no momento da
retirada da nota de empenho deverá apresentar cópia do ato de nomeação do
administrador judicial ou se o administrador for pessoa jurídica, o nome do profissional
responsável pela condução do processo e, ainda, declaração, relatório ou documento
equivalente do juízo ou do administrador, de que a LICITANTE está cumprindo o plano
de recuperação judicial.

e) Para o caso de empresas em recuperação extrajudicial: está ciente de que no
momento da retirada da nota de empenho deverá apresentar comprovação documental
de que está cumprindo as obrigações do plano de recuperação extrajudicial.

4.6.5. Apresentar a declaração subscrita por representante legal da licitante de acordo
com as disposições do Anexo VI - Declaração de Inexistência de Grau de Parentesco
nos Termos do Artigo 109 Da Lei Orgânica Municipal.

4.7. Disposições Gerais

4.7.1. As certidões deverão estar com seu prazo de validade em vigor. Se este prazo
não constar de lei específica ou do próprio documento, será considerado o prazo de
validade de 90 (noventa) dias, a partir da data de sua expedição.

4.7.2. Os documentos apresentados para a habilitação deverão estar em nome da
licitante e, preferencialmente, com número de CNPJ. Se a licitante for matriz, todos os
documentos deverão estar em nome da matriz. Se for filial, todos os documentos
deverão estar em nome da filial, exceto aqueles que, pela própria natureza ou por
determinação legal, forem comprovadamente emitidos apenas em nome da matriz ou
cuja validade abranja todos os estabelecimentos da empresa.

4.7.3. Não serão aceitos, para habilitação das licitantes, protocolos de pedido de
certidões. No caso de impossibilidade de emissão das certidões por inatividade do órgão
emitente ou em caso fortuito ou força maior, serão aceitos os respectivos protocolos
cuja validade estará suspensa até a devida comprovação de regularidade, cessados os
motivos que levaram a não apresentação das certidões.

4.7.4. Todos os documentos expedidos pela licitante deverão estar subscritos por seu
representante legal ou procurador, com identificação clara do subscritor.

4.7.5. Destaca-se que todas as conversas/intimações serão feitas pelo(s) endereço(s) de
e-mail(s) descrito(s) na proposta do licitante, sendo que qualquer modificação deverá
ser comunicada por escrito no endereço de e-mail licitacoes@amparo.sp.gov.br, caso o
processo não tenha sido homologado, ou caso seja, no endereço
contratos@amparo.sp.gov.br, onde deve ser solicitado protocolo de recebimento, e toda
e qualquer notificação será feita através do(s) endereço(s) de e-mail(s) informado(s),
inclusive os prazos estabelecidos nos Art. 87 e 109 da Lei Federal nº 8.666/93.

mailto:licitacoes@amparo.sp.gov.br
mailto:contratos@amparo.sp.gov.br
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4.7.6. Os documentos enviados na forma constante no item 4 – Da Habilitação,
subitem 4.2 – Habilitação Jurídica, deverão ser apresentados na Prefeitura Municipal de
Amparo/SP, Avenida Bernardino de Campos, nº 705, Centro, CEP: 13.900-400,
Amparo/SP – Departamento de Suprimentos, em até 02 (dois) dias após o encerramento
da sessão pública, sob pena de invalidade do respectivo ato de habilitação e a aplicação
das penalidades cabíveis.

4.7.6.1. Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original,
por qualquer processo de cópia autenticada por Cartório competente. As cópias poderão
ainda ter sua autenticidade atestada por servidor público municipal, mediante a
apresentação do documento original, nos termos do que dispõe a Lei Federal de nº
13.726, de 8 de outubro de 2018.

5. DA SESSÃO PÚBLICA E DO JULGAMENTO

5.1. No dia e horário previstos neste Edital, o(a) pregoeiro(a) dará início à sessão
pública do pregão eletrônico, com a abertura automática das propostas e a sua
divulgação, pelo sistema, na forma de grade ordenatória, em ordem crescente de preços.

5.2. A análise das propostas pelo(a) pregoeiro(a) visará ao atendimento das
condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos.

5.3. Serão desclassificadas as propostas:

a) Cujo objeto não atenda as especificações, prazos e condições fixados neste Edital.

b) Que apresentem preço baseado exclusivamente em proposta das demais licitantes.

c) Que por ação da licitante ofertante contenham elementos que permitam a sua
identificação.

5.4. A desclassificação se dará por decisão motivada do(a) pregoeiro(a).

5.5. Serão desconsideradas ofertas ou vantagens baseadas nas propostas das demais
licitantes.

5.6. O eventual desempate de propostas do mesmo valor será promovido pelo sistema,
com observância dos critérios legais estabelecidos para tanto.

5.7. Nova grade ordenatória será divulgada pelo sistema, contendo a relação das
propostas classificadas e das desclassificadas.

5.8. Será iniciada a etapa de lances, com a participação de todas as licitantes detentoras
de propostas classificadas.



11 / 55

5.9. A formulação de lances será efetuada, exclusivamente, por meio do sistema
eletrônico.
5.9.1. Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, inferiores
à proposta de menor preço, ou em valores distintos e decrescentes inferiores ao do
último valor apresentado pela própria licitante ofertante, observada, em ambos os casos,
a redução mínima entre eles de:

TABELA REDUÇÃO DE PREÇOS POR ITEM
OC 816800801002022OC00002

Item 01 R$ 1,00
Item 02 R$ 1,00
Item 03 R$ 1,00
Item 04 R$ 5,00
Item 05 R$ 0,50
Item 06 R$ 1,00
Item 07 R$ 5,00
Item 08 R$ 5,00
Item 09 R$ 5,00
Item 10 R$ 0,01
Item 11 R$ 1,00
Item 12 R$ 0,10
Item 13 R$ 0,10
Item 14 R$ 0,10
Item 15 R$ 5,00
Item 16 R$ 1,00
Item 17 R$ 1,00
Item 18 R$ 1,00
Item 19 R$ 0,05
Item 20 R$ 50,00
Item 21 R$ 0,10
Item 22 R$ 1,00
Item 23 R$ 5,00
Item 24 R$ 0,50
Item 25 R$ 50,00
Item 26 R$ 5,00

5.9.2. A aplicação do valor de redução mínima entre os lances incidirá sobre o preço
“unitário do item”.

5.10. A etapa de lances terá a duração de 15 (quinze) minutos.

5.10.1. A duração da etapa de lances será prorrogada automaticamente pelo sistema,
visando à continuidade da disputa, quando houver lance admissível ofertado nos últimos
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03 (três) minutos do período de que trata o subitem 5.10 ou nos sucessivos períodos de
prorrogação automática.

5.10.2. Não havendo novos lances ofertados nas condições estabelecidas no subitem
5.10.1, a duração da prorrogação encerrar-se-á, automaticamente, quando atingido o
terceiro minuto contado a partir do registro no sistema, do último lance que ensejar
prorrogação.

5.11. No decorrer da etapa de lances, as licitantes serão informadas pelo sistema
eletrônico:

a) Dos lances admitidos e dos inválidos, horários de seus registros no sistema e
respectivos valores.

b) Do tempo restante para o encerramento da etapa de lances.

5.12. A etapa de lances será considerada encerrada, findos os períodos de duração
indicados no subitem 5.10.2.

5.13. Encerrada a etapa de lances, o sistema divulgará a nova grade ordenatória,
contendo a classificação final, em ordem crescente de valores.

5.14. Para essa classificação será considerado o último preço admitido de cada
licitante.

5.15. Com base na classificação a que alude o subitem 5.14, será assegurada às
licitantes microempresas, empresas de pequeno porte, preferência à contratação,
observadas as seguintes regras:

5.15.1. A microempresa, empresa de pequeno porte, detentora da proposta de menor
valor, dentre aquelas cujos valores sejam iguais ou superiores até 05% (cinco por cento)
ao valor da proposta melhor classificada, será convocada pelo(a) pregoeiro(a), para que
apresente preço inferior ao da melhor classificada, no prazo de 05 (cinco) minutos, sob
pena de preclusão do direito de preferência.

5.15.2. A convocação recairá sobre a licitante vencedora de sorteio, no caso de haver
propostas empatadas, nas condições do subitem 5.15.1.

5.15.3. Não havendo a apresentação de novo preço, inferior ao preço da proposta
melhor classificada, serão convocadas para o exercício do direito de preferência,
respeitada a ordem de classificação, as demais microempresas, empresas de pequeno
porte, cujos valores das propostas se enquadrem nas condições indicadas no subitem
5.15.1.
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5.15.4. Caso a detentora da melhor oferta, de acordo com a classificação de que trata o
subitem 5.13, seja microempresa, empresa de pequeno porte, não será assegurado o
direito de preferência, passando-se, desde logo, à negociação do preço.

5.16. O(a) pregoeiro(a) poderá negociar com o autor da oferta de menor valor, obtida
com base nas disposições dos subitens 5.15.1 e 5.15.3, ou, na falta desta, com base na
classificação de que trata o subitem 5.13, mediante troca de mensagens abertas no
sistema, com vistas à redução do preço.

5.17. Após a negociação, se houver, o(a) pregoeiro(a) examinará a aceitabilidade do
menor preço, decidindo motivadamente a respeito.

5.18. Considerada aceitável a oferta de menor preço, passará o(a) pregoeiro(a) ao
julgamento da habilitação, observando as seguintes diretrizes:

a) Verificação dos dados e informações do autor da oferta aceita, constantes do
CAUFESP e extraídos dos documentos relacionados no item 4 – Da Habilitação.

b) Caso os dados e informações constantes no CAUFESP não atendam aos requisitos
estabelecidos no item 4 – Da Habilitação, o(a) pregoeiro(a) verificará a possibilidade de
suprir ou sanear eventuais omissões ou falhas, mediante consultas efetuadas por outros
meios eletrônicos hábeis de informações.

b.1) Essa verificação será certificada pelo(a) pregoeiro(a) na ata da sessão pública,
devendo ser anexados aos autos, os documentos passíveis de obtenção por meio
eletrônico, salvo impossibilidade devidamente certificada e justificada.

c) A licitante poderá, ainda, suprir ou sanear eventuais omissões ou falhas, relativas ao
cumprimento dos requisitos e condições de habilitação estabelecidos no Edital,
mediante a apresentação de novos documentos ou a substituição de documentos
anteriormente ofertados, desde que os envie no curso da própria sessão pública do
pregão no prazo de até 02 (duas) horas do conhecimento da oferta de menor valor aceito,
por correio eletrônico para o endereço: licitacoes@amparo.sp.gov.br.

c.1) Sem prejuízo do disposto nas alíneas “a”, “b”, “c”, “d” e “e”, deste subitem 5.21,
serão apresentados, no prazo de até 02 (duas) horas do conhecimento da oferta de menor
valor aceito, obrigatoriamente, por correio eletrônico, as declarações a que se refere o
subitem 4.6, bem como dos demais documentos exigidos no item 5 – Da Sessão Pública
e Do Julgamento, que não constarem do cadastro junto ao CAUFESP.

d) A Administração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios
eletrônicos hábeis de informações, no momento da verificação a que se refere a alínea
“b”, ou dos meios para a transmissão de cópias de documentos a que se refere a alínea
“c”, ambas deste subitem 5.21, ressalvada a indisponibilidade de seus próprios meios.
Na hipótese de ocorrerem essas indisponibilidades e/ou não sendo supridas ou saneadas

mailto:licitacoes@amparo.sp.gov.br
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as eventuais omissões ou falhas, na forma prevista nas alíneas “b” e “c”, a licitante será
inabilitada, mediante decisão motivada.

e) Tratando-se de microempresa ou empresa de pequeno porte, cuja documentação de
regularidade fiscal tenha indicado restrições à época da fase de habilitação, deverá
comprovar a regularidade, no prazo de cinco dias úteis, cujo termo inicial corresponderá
ao momento em que o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogável por
igual período, a critério desta Prefeitura, sob pena de a contratação não se realizar,
decaindo do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital e na
legislação dada pelo Art. 43, § 1º da Lei Complementar nº 147, de 7 de agosto de 2014.

f) Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidos no Edital, a
licitante será habilitada e declarada vencedora do certame.

g) Por meio de aviso lançado no sistema, o(a) pregoeiro(a) informará às demais
licitantes que poderão consultar as informações cadastrais da licitante vencedora
utilizando opção disponibilizada no próprio sistema para tanto. Deverá, ainda, informar
o teor dos documentos recebidos por meio eletrônico.

5.19. Se a oferta não for aceitável, se a licitante desatender às exigências para a
habilitação, o(a) pregoeiro(a), respeitada a ordem de classificação de que trata o subitem
5.13, examinará a oferta subsequente de menor preço, negociará com o seu autor,
decidirá sobre a sua aceitabilidade e, em caso positivo, verificará as condições de
habilitação e assim sucessivamente, até a apuração de uma oferta aceitável cujo autor
atenda aos requisitos de habilitação, caso em que será declarado vencedor.

6. DO RECURSO, DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO

6.1. Divulgado o vencedor ou, se for o caso, saneada a irregularidade fiscal e trabalhista
nos moldes do Art. 43 da Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006,
alterada pela Lei Complementar nº 147, de 7 de agosto de 2014, o(a) pregoeiro(a)
informará às licitantes, por meio de mensagem lançada no sistema, que poderão interpor
recurso, no prazo de 05 (cinco) minutos e motivadamente, por meio eletrônico,
utilizando para tanto, exclusivamente, campo próprio disponibilizado no sistema.

6.2. Havendo interposição de recurso, na forma indicada no subitem 6.1, o(a)
pregoeiro(a), por mensagem lançada no sistema, informará aos recorrentes que poderão
apresentar memoriais contendo as razões de recurso, no prazo de 03 (três) dias após o
encerramento da sessão pública, e às demais licitantes que poderão apresentar contra
razões, em igual número de dias, os quais começarão a correr do término do prazo para
apresentação de memoriais, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos, no endereço
da unidade promotora da licitação, ou seja, Avenida Bernardino de Campos, nº 705,
Centro, CEP: 13.900-400, Amparo/SP – Departamento de Suprimentos da Prefeitura
Municipal de Amparo/SP.
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6.3. Os memoriais de recurso e as contrarrazões serão oferecidos por meio eletrônico,
no sítio www.bec.sp.gov.br, opção RECURSO, e a apresentação de documentos
relativos às peças antes indicadas, se houver, será efetuada mediante protocolo, no
Departamento de Suprimentos da Prefeitura Municipal de Amparo/SP, Avenida
Bernardino de Campos, nº 705, Centro, CEP: 13.900-400, Amparo/SP, observados os
prazos estabelecidos no subitem 6.2.

6.4. A falta de interposição na forma prevista no subitem 6.1 importará a decadência do
direito de recurso e o(a) pregoeiro(a) adjudicará o objeto do certame ao vencedor, na
própria sessão, propondo à autoridade competente a homologação do procedimento
licitatório.

6.5. Em decorrência da interposição motivada de recurso(s) meramente
procrastinatório(s), mediante instauração de processo administrativo, será aplicada
multa correspondente a 10% (dez por cento), do valor oferecido pelo licitante que
apresentou o menor preço. O valor da multa será sobre o(s) item(ns) que o(s) recurso(s)
afetará(ão).

6.6. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade
competente adjudicará o objeto da licitação à licitante vencedora e homologará o
procedimento licitatório.

6.7. O recurso terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará a invalidação dos
atos insuscetíveis de aproveitamento.

6.8. A Prefeitura reserva-se o direito de revogar a presente licitação por conveniência e
oportunidade ou anulá-la por ilegalidade, sem que isso decorra aos proponentes direito
de reclamação ou indenização.

7. DA DESCONEXÃO COM O SISTEMA ELETRÔNICO

7.1. À licitante caberá acompanhar as operações no sistema eletrônico, durante a sessão
pública, respondendo pelos ônus decorrentes de sua desconexão ou da inobservância de
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema.

7.2. A desconexão do sistema eletrônico com o(a) pregoeiro(a), durante a sessão
pública, implicará:

a) Fora da etapa de lances, a sua suspensão e o seu reinício, desde o ponto em que foi
interrompida. Neste caso, se a desconexão persistir por tempo superior a 15 (quinze)
minutos, a sessão pública deverá ser suspensa e reiniciada somente após comunicação
expressa aos licitantes de nova data e horário para a sua continuidade.

b) Durante a etapa de lances, a continuidade da apresentação de lances pelas licitantes,
até o término do período estabelecido no Edital.

http://www.bec.sp.gov.br
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7.3. A desconexão do sistema eletrônico com qualquer licitante não prejudicará a
conclusão válida da sessão pública ou do certame.

8. DA AQUISIÇÃO

8.1. Homologada a licitação, o vencedor receberá ou será convocado a retirar a
Autorização de Fornecimento emitida pelo Departamento de Suprimentos no prazo
máximo de 05 (cinco) dias úteis.

8.2. O prazo para retirada da Autorização de Fornecimento poderá ser prorrogado uma
vez, desde que solicitado por escrito, antes do término do prazo previsto no subitem 8.1,
sob alegação de motivo justo que poderá ou não ser aceito pela Administração.

8.3. Quando o vencedor convocado, dentro do prazo de validade de sua proposta, não
mantiver habilitação regular ou se recusar a retirar ou aceitar a Autorização de
Fornecimento, será convocado outro licitante, observada a ordem de classificação,
sucessivamente, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis.

8.4. A empresa vencedora ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais
os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no fornecimento, até o limite de
25% (vinte e cinco por cento) dos valores contratados.

8.5. Após a retirada da Autorização de Fornecimento, os envelopes contendo os
documentos de habilitação dos demais proponentes ficarão à disposição para retirada
por 15 (quinze) dias.

9. DA GARANTIA CONTRATUAL

9.1. Não será exigida a prestação de garantia para a aquisição resultante desta
licitação.

10. DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES E DO LOCAL DE ENTREGA DO
OBJETO

10.1. Prazo de entrega: A entrega deverá ser realizada em até 10 (dez) dias corridos a
contar da data do recebimento da Autorização de Fornecimento emitida pelo
Departamento de Suprimentos.

10.2. Local de entrega: A entrega deverá ser realizada no Centro de Formação,
situado na Avenida Francisco Prestes Maia nº 1119, Centro, Amparo/SP.

11. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO

11.1. O objeto da presente licitação será recebido provisoriamente no ato de entrega,
para efeito de posterior verificação de conformidade do produto com as especificações e,
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definitivamente em até 05 (cinco) dias úteis, após a verificação da qualidade e
quantidade do material e consequente aceitação, no local e endereço indicados no
subitem 10.2, acompanhado da respectiva nota fiscal/fatura.

11.2. Constatadas irregularidades no objeto contratual, o Contratante poderá:

a) Se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua
substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis.

b) Na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a
indicação da Administração, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da
notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado.

c) Se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua
complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis.

d) Na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade
com a indicação do Contratante, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da
notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado.

12. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

12.1. Condições de pagamento: o pagamento será realizado após a entrega total,
aprovação da Secretaria Municipal de Educação e em até 07 (sete) dias do recebimento
da Nota Fiscal.

12.2. Caso ocorra a necessidade de providências complementares por parte da
contratada, a fluência do prazo de pagamento será interrompida, reiniciando-se a
contagem a partir da data em que forem cumpridas.

12.3. A Contratada deverá apresentar, no ato da entrega da nota fiscal, Certidão válida
de comprovação do recolhimento de encargos e tributos (FGTS, INSS e CNDT)
correspondente ao mês de entrega, de acordo com o que preconizam o Art. 195, §3 da
C.F; Art. 31 da Lei nº 8.212 de 24/07/91, Art. 2º da Lei nº 9.012 de 31/03/95 e Art. 71
da Lei nº 9032 de 24/04/95.

13. DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO

13.1. São aplicáveis as sanções previstas no capítulo IV da Lei Federal nº 8.666/93, na
Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e demais normas pertinentes.

13.2. O licitante ou contratado que descumprir qualquer das clausulas deste Edital ou
do instrumento contratual ficará sujeito às penalidades previstas nos Arts. 86 e 87 da Lei
Federal nº 8.666/93.
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13.3. Ficará sujeito a impedimento de licitar e de contratar com a Administração
Pública direta e autarquia, pelo prazo de até 05 (cinco anos), conforme dispõe o Art. 7º,
da Lei Federal nº 10.520/02, sem prejuízo das multas previstas no Edital e no
instrumento contratual e das demais cominações legais, aquele que:
13.4. Apresentar documentação falsa para o certame.

13.5. Convocado dentro do prazo de validade da proposta, não celebrar o contrato.

13.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal.

13.7. Não mantiver a proposta, lance ou oferta.

13.8. Ensejar o retardamento da execução do objeto da contratação e

13.9. Falhar ou fraudar na execução do contrato.

13.10. DAS MULTAS – em cada caso, aplicar-se:

13.11. Pela recusa injustificada em assinar o termo contratual ou retirar o documento
equivalente dentro do prazo estabelecido no Edital, será aplicada uma multa
correspondente a 10% do valor do contrato, não aplicando à empresa remanescente, em
virtude de não aceitação da primeira convocada.

13.12. A contratada será responsabilizada civil e criminalmente por todo e qualquer
prejuízo, acidente ou dano que vier a ser causado ao Município ou a terceiros, em
virtude da execução do objeto para o qual foi contratada.

13.13. Na hipótese de apresentar documentação inverossímil ou de cometer fraude, o
licitante poderá sofrer, cumulativamente, além de declaração de sua inidoneidade, sem
prejuízo da comunicação do ocorrido ao Ministério Público, as sanções adiante
previstas:

13.13.1. Multa correspondente a 10% do valor do contrato, e;

13.13.2. Suspensão temporária ao direito de licitar e impedimento de contratar com a
Prefeitura Municipal de Amparo, e cancelamento de seu Certificado de Registro
Cadastral no Cadastro de Fornecedores do Município de Amparo, pelo prazo de até 05
(cinco) anos, ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que
seja promovida sua reabilitação perante esta Municipalidade.

13.14. Na hipótese de descumprimento por parte da Contratada das obrigações
assumidas ou de infringência de preceitos legais pertinentes, serão a ela aplicadas,
segundo a gravidade da falta cometida, as seguintes penalidades:

13.14.1. Advertência.
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13.14.2. Multa correspondente a 10% do valor do contrato.

13.14.3. Suspensão temporária ao direito de licitar e impedimento de contratar com a
Prefeitura Municipal de Amparo e cancelamento de seu Certificado de Registro
Cadastral no Cadastro de Fornecedores do Município de Amparo, pelo prazo de até 05
(cinco) anos, ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que
seja promovida sua reabilitação perante esta Municipalidade.

13.14.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração
Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será
concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes
e após decorrido o prazo da sanção aplicada.

13.15. As sanções previstas nos subitens 13.14.1, 13.14.3 e 13.14.4, poderão ser
aplicadas juntamente com a do subitem 13.14.2.

13.16. O valor da multa será automaticamente descontado de pagamento a que o
adjudicatário tenha direito, originário da aquisição ou da prestação de serviço anterior
ou futuro.

13.17. Aplicam-se, subsidiariamente ao disposto nesta cláusula, as condições previstas
no capítulo IV da Lei Federal nº 8.666/93.

13.18. Fica consignada uma multa de 1% (um por cento), que incidirá sobre os itens
faltantes ou sobre todo o contrato, conforme o caso, por dia de atraso na entrega do
avençado, até o limite de 10% (dez por cento), caso em que a Contratante poderá
rescindir o respectivo contrato ou documento equivalente.

14. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

14.1. As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da
ampliação da disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre as licitantes, desde
que não comprometam o interesse público, a finalidade e a segurança da contratação.

14.2. Das sessões públicas de processamento do Pregão serão lavradas atas
circunstanciadas a serem assinadas pelo(a) pregoeiro(a) e pela equipe de apoio.

14.3. O sistema manterá sigilo quanto à identidade das licitantes, para o(a) pregoeiro(a)
até a etapa de negociação com o autor da melhor oferta e para os demais até a etapa de
habilitação.
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14.4. O resultado deste Pregão e os demais atos pertinentes a esta licitação, sujeitos à
publicação, serão divulgados no Jornal Oficial do Município de Amparo/SP e nos sítios
eletrônicos www.amparo.sp.gov.br ou www.bec.sp.gov.br, opção “pregão eletrônico”.

14.5. Até 02 (dois) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública,
qualquer pessoa poderá, por meio do sistema eletrônico, solicitar esclarecimentos,
informações ou impugnar o ato convocatório do Pregão Eletrônico.

14.6. A impugnação, assim como os pedidos de esclarecimentos e informações, será
formulada em campo próprio do sistema, encontrado na opção EDITAL.

14.7. As impugnações serão respondidas pelo subscritor do Edital e os
esclarecimentos e informações prestados pelo(a) pregoeiro(a), no prazo de até 01 (um)
dia útil, anterior à data fixada para abertura da sessão pública.

14.8. Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data para
realização da sessão pública.

14.9. Foro. Para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitação, não resolvidas na
esfera administrativa, será competente o foro da cidade de Amparo, Estado de São
Paulo.

14.10. Mudança de marca e/ou procedência. O Município só aceitará a mudança de
marca e/ou procedência do item cotado, somente com a aprovação da(o) responsável,
desde que a qualidade do produto seja igual ou superior ao cotado pela licitante e o
preço não seja superior ao contratado.

14.11. Para substituição da marca e/ou procedência ofertada, a licitante vencedora
deverá comprovar a inviabilização de fornecimento da marca e/ou procedência, ou seja,
comprovar que se deve a fato superveniente não imputável a licitante vencedora.
Exemplo clássico: Descontinuidade de fabricação do produto, que deverá restar
comprovada, por meio de documentos, que o produto efetivamente foi retirado de linha.
Caso a nova marca e/ou procedência não atenda as necessidades do Município, ou seja,
não preste ao atendimento do interesse público, a substituição não será possível.

14.12. O valor estimado ou o valor máximo aceitável para a contratação, possuirá
caráter sigiloso e será disponibilizado exclusiva e permanentemente aos órgãos de
controle externo e interno. O caráter sigiloso do valor estimado ou do valor máximo
aceitável para a contratação será fundamentado no § 3º do Art. 7º da Lei nº 12.527, de
18 de novembro de 2011, e no Art. 20 do Decreto nº 7.724, de 16 de maio de 2012.

14.13. A participação de único licitante, por si só, não impede a continuidade do
certame ou impõe obrigatoriamente a revogação do procedimento licitatório, desde que,
no momento oportuno e cumulativamente:

https://www.amparo.sp.gov.br/para-voce/jornal-oficial
http://www.imesp.com.br
http://www.bec.sp.gov.br
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a) Após negociação obrigatória o preço que se revele vantajoso à Administração seja o
corrente no mercado, necessário e razoavelmente inferior ao estimado na fase interna do
procedimento licitatório, e, compatível com o mercado.

b) No caso de o único participante ter apresentado orçamento para compor o valor
estimativo, na fase interna, sem prejuízo da observância do imposto na letra “a”, o preço
da licitação não poderá ser superior àquele orçado pelo licitante vencedor para
composição do valor estimado de referência à futura contratação, salvo se defasado.

c) Seja justificada a impossibilidade de repetição.

d) O Edital não contenha cláusula(s) restritiva(s) à competitividade, salvo quando
tecnicamente justificável, nos termos do § 5º, do Art. 7º, da Lei Federal nº 8.666/93.

14.14. Os casos omissos do presente Pregão serão solucionados pelo(a) pregoeiro(a).

14.15. Integram o presente Edital:

 Anexo I – Memorial Descritivo.
 Anexo II – Termo de Referência.
 Anexo III – Estudo Técnico Preliminar.
 Anexo IV – Modelo de Arquivo declarações (Fase Habilitação).
 Anexo V – Declaração de Elaboração Independente de Proposta e Atuação
Conforme ao Marco Legal Anticorrupção.
 Anexo VI - Declaração de Inexistência de Grau de Parentesco nos Termos do
Artigo 109 Da Lei Orgânica Municipal.
 Anexo VII – Modelo Padrão de Proposta Comercial.
 Anexo VIII – Termo de Ciência e de Notificação.

14.16. Para dirimir quaisquer questões decorrentes desta licitação, não resolvidas na
esfera administrativa, será competente o foro da Comarca de Amparo.

14.17. Havendo divergência entre as informações constante no sistema “BEC” e a
constante no Edital, prevalecerão todas as especificações relativas aos itens
contidas no Edital.

Amparo, 25 de fevereiro de 2022.

Julio Cesar Camargo
Diretor do Departamento de Suprimentos
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ANEXO I
MEMORIAL DESCRITIVO

Processo Administrativo nº 10002/2021.
Oferta de Compra nº 816800801002022OC00002.
Pregão Eletrônico nº 017/2022.

1. Do Objeto:

Aquisição de materiais e recursos de acessibilidade para as salas de recursos
multifuncionais da Secretaria Municipal de Educação do Município de Amparo/SP,
conforme Edital e Anexos.

1.1. O objeto consiste nos seguintes itens:

OC: 816800801002022OC00002

ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO QTDE.
UNIDADE

DE
MEDIDA

01

ACIONADOR DE PRESSÃO PARA MOUSE

ACIONADOR DE PRESSÃO REDONDO
GRANDE DE 12 CM EM PLASTICO
REFORÇADO PODENDO SER COLORIDO NA
SUA PARTE SUPERIOR E PRETO NA SUA
BASE. COM UM CABO BIPOLAR DE 1,5
METROS APROXIMADAMENTE, COM
TERMINAL P2 MONO. FORCA DE
ACIONAMENTO DE 150 G NAS LATERAIS E
300G NO CENTRO. PESO 0.1 KG E DIMENSÕES
15 × 3 × 15 CM

20 UN

02

BRAILITO

CONJUNTO DE CELAS EM BRAILLE COM SEIS
PONTUAÇÕES, PERFURAÇÕES PARA
ENCAIXE DO PINO DE METAL, SÃO 3 BASES,
UMA DELAS FORMAM O ALFABETO E A
OUTRA NÚMEROS E ACENTUAÇÕES.
CARACTERISTICAS: CONFECCIONADO EM
MATERIAL LEVE E MACIO, COMPOSTO DE 47
RETANGULOS MEDINDO 3 X 2 CM CADA UM.
CADA RETANGULO REPRESENTA UMA CELA
BRAILLE E NELE ESTAO INSERIDOS PINOS

5 UN
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METALICOS FORMANDO AS LETRAS DO
ALFABETO, EM BRAILLE, AS VOGAIS
ACENTUADAS E DUPLICATAS DAS VOGAIS E
CONSOANTES DE USO MAIS FREQUENTE. NO
LADO DE DENTRO DA TAMPA EXISTE UM
ESPACO ONDE PODERAO SER ACOMODADOS
OS RETANGULOS COM AS LETRAS EM
BRAILLE PARA FORMAR PALAVRAS.
ACOMPANHA O ALFABETO BRAILLE.

03

CADERNO COM PAUTA AMPLIADA PARA
BAIXA VISÃO

CAPA EM PLASTICO TRANSPARENTE
ESPAÇAMENTO ENTRE LINHAS: 1,5CM
NUMERO DE FOLHAS: 100. FORMATO: A4

50 UN

04

CANETA 3D

MODELO: SL-300 TAMANHO: 180L 24W 24H
MM ENTRADA: 100 250V 2A SAÍDA : DC
12V 2A 24W FILAMENTO: ABS PLA
DIÂMETRO FILAMENTO: 1,75 MILÍMETROS
FILAMENTO QUANTIDADE: 5M BAG
FILAMENTO COR: PRETA, AMARELA,
BRANCA, VERMELHA E AZUL.

20 UN

05

COLHER PARA ALIMENTAÇÃO DE SILICONE

DIMENSÕES: PESO: 40 GRAMAS, ALTURA :
24,5 CM E LARGURA :5 CM.

14 UN

06

ENGROSSADOR DE LÁPIS

7 MM TAMANHO: 10 CM X 2,3 CM DIÂMETRO
INTERNO: 7 MM PESO: 23 G COR: VERMELHA
DISPONÍVEL EM CAIXA COM 12 PEÇAS.

10 UN

07

FORMULÁRIO CONTÍNUO PARA IMPRESSÃO
EM BRAILLE

FORMULÁRIO CONTÍNUO PARA IMPRESSÃO
EM BRAILLE -240X280MM -1VIA -BRANCO -
120GR - COM 1500 FOLHAS.

1 UN

08

KIT ENCADERNADORA PERFURADORA

PERFURA ATÉ 12 FOLHAS ENCADERNA ATÉ
250 FOLHAS QUANTIDADE DE FUROS: 48 OU
49 DIÂMETRO DOS PUNÇÕES: 4,1MM
TAMANHO: 368X230X138MM ÁREA ÚTIL DA

7 UN
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BASE 180X370MM PESO LÍQUIDO: 4,7 KG
PESO BRUTO DIMENSÕES DA EMBALAGEM
430 X 370 X 100MM ITENS INCLUSOS: - 01
ENCADERNADORA - 50 CAPAS PARA
ENCADERNAÇÃO CRISTAL LINE TAMANHO
A4 E ESPESSURA 0,30MM - 50 CAPAS PARA
ENCADERNAÇÃO PRETO COURO TAMANHO
A4 E ESPESSURA 0,30MM - 25 ESPIRAIS DE
07MM PARA ENCADERNAÇÃO PRETO A4
OFICIO PARA ENCADERNAÇÕES COM ATÉ 25
FOLHAS

09

KIT MATERIAL PEDAGÓGICO ACESSÍVEL
PARA ALFABETIZAÇÃO

IDENTIFICAÇÃO DOS ITENS: 001 PLANO
INCLINADO DE ALFABETIZAÇÃO TAMANHO
A3 MDF. O PLANO INCLINADO AUXILIA NA
VISÃO E NA POSTURA. E CONSTRUIDO COM
UMA GAVETA, QUE FACILITA O
ARMAZENAMENTO DOS MATERIAIS. 001
ALFABETO MÓVEL 61 PEÇAS LETRAS E
NÚMEROS MDF VELCRO 002 PRANCHETA
CALIGRAFIA MDF CONFECCIONADA COM
ELÁSTICOS QUE SIMULAM LINHAS DO
CADERNO. 003 PRANCHETA QUADRICULADA
MDF DELIMITA UM ESPAÇO PARA A
ESCRITA. 004 PRANCHETA ALFABÉTICA MDF
VELCRO 005 PRANCHETA ALFABÉTICA E
NUMÉRICA MDF. A PRANCHETA E VAZADA
NO FORMATO DE NUMEROS E LETRAS 006
REGUA 30 CM MDF. A RÉGUA E COM UMA
ALÇA, QUE AUXILIA NA FIRMEZA DA
UTILIZAÇÃO. 007 1 CADERNO A4.

10 KIT

10

LAPIS PRETO 6B

GRAFITE COM QUALIDADE SUPERIOR
DISPONÍVEL EM 10 GRADUAÇÕES: IDEAL
PARA USO TÉCNICO, ARTÍSTICO, ESBOÇOS E
ESCRITA EM GERAL.CORPO SEXTAVADO
COM ACABAMENTO ESPECIAL. PRODUZIDO
COM MADEIRA 100 REFLORESTADA,
CERTIFICADA PELO FSC.

100 UN

11
MOUSE ADAPTADO

2 ENTRADAS, VELOCIDADE 1200D, PLUG E
20 UN
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PLAY, CONEXÃO AUTOMÁTICA,
COMPATIBILIDADE WINDOWS E MACOS

12
PAINEL EM LIBRAS

CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA.
26 UN

13

PAPEL ADESIVO TRANSPARENTE, TIPO
CONTACT

PAPEL ADEVISO TRANSPARENTE TIPO
CONTACT, LARGURA DE 45 CM, ROLO COM
25 METROS, INCOLOR.

20 UN

14

PAPEL SULFITE BRANCO A4

GRAMATURA: 180 GM2 FORMATO: A4 210 X
297 MM CERTIFICACÇÃO: CERFLOR PT 50 FL

20 UN

15

PERFURADORA / PLASTIFICADORA /
ENCADERNADORA

PLM23 350X189X94MM 450W110V - COR:
BEGE- PESO 2,530 KG - DIMENSÕES: 350 X 185
X 90 MM - CAPACIDADE: 1 PLASTIFICAÇÃO
POR VEZ- ABERTURA DE INSERÇÃO: 230 MM
- MATERIAL: GABINETE PLÁSTICO COM
MECANISMO METÁLICO- POTÊNCIA: 450W

7 UN

16

PLANO INCLINADO COM GARRA E
ESTRUTURA DOBRÁVEL COM DUAS
DOBRADIÇAS.

GARRAS DE ALTA PRESSÃO PARA PRENDER
O OBJETO.COM 05 NÍVEIS DE INCLINAÇÃO
ATRAVÉS DE HASTE DE METAL PARA
MELHORAR O CAMPO DE VISÃO. APOIO
PARA LÁPIS, BORRACHA, ENTRE OUTROS.
MEDIDAS: SUPERIOR: LARGURA: 40CM,
ALTURA: 36CM E ESPESSURA: 12MM. BASE:
29CM X 36CM.

10 UN

17

PLANO INCLINADO IMANTADO

AS DIMENSÕES DO PLANO DE LEITURA BC
SÃO DE 45CM DE COMPRIMENTO, 27,5 CM DE
LARGURA E 4 CM DE ALTURA QUANDO
FECHADO. OS ÂNGULOS DE INCLINAÇÃO
SÃO APROXIMADAMENTE DA MAIOR
INCLINAÇÃO PARA A MENOR,
RESPECTIVAMENTE 68. 63, 56, 51 E 42. O

10 UN
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PESO APROXIMADO DO PLANO E DE 1,7KG.
DIMENSÕES LXAXC: 33CM X 7CM X 47CM E
PESO : 2,20 KG

18

PLÁSTICO POLASTIL PARA
PLASTIFICADORA TAMANHO A4

DESCRIÇÃO A4 - 220MM X 307MM 125
MICRAS - 0,05MM ESPESSURA 100 LÂMINAS

20 CX

19

PRÉ- BENGALA

BRINQUEDO EM FORMA DE RAQUETE,
CONFECCIONADO A PARTIR DE UM
BAMBOLE QUE E DOBRADO, AMARRADO E
PRESO COM FITA ADESIVA, FORMANDO UM
CABO. DEVE TER COR FORTE E ALEGRE:
VERMELHA, AMARELA. NO INTERIOR DO
TUBO COLOCAM-SE BOLAS OU OBJETOS
QUE PRODUZEM SOM.

2 UN

20

SOFTWARE PARA COMUNICAÇÃO
ALTERNATIVA BOARDMAKER 7

RECURSOS DO SPEAKING DYNAMICALLY
PRO, DO ONLINE E DO STUDIO. PODE SER
INSTALADO EM DIVERSAS PLATAFORMAS
MAC, WINDOWS, CHROME. INCLUI
MODELOS DE ATIVIDADES EM PORTUGUES
PARA CUSTOMIZAR DE ACORDO COM AS
NECESSIDADES. UTILIZAÇÃO COM
DIFERENTES METODOS DE ACESSO,
INCLUINDO CONTROLE OCULAR. MAIS DE
45.000 SÍMBOLOS PCS. POSSIBILIDADE DE
CONVERSÃO E IMPRESSÃO DIRETA OU
COMPARTILHAMENTO EM PDF. BACKUP NA
NUVEM – POSSIBILIDADE DE TRABALHAR
ON-LINE OU OFFLINE. PERMITE BUSCAR
IMAGENS NA INTERNET SEM SAIR DO BM7.
CRIAÇÃO DE PRANCHAS COMPATÍVEIS COM
O SNAP CORE FIRST.

10 UN

21

SOROBAN

INSTRUMENTO ADAPTADO PARA AUXILIAR
O ENSINO E APRENDIZAGEM DOS
CÁLCULOS MATEMÁTICOS PARA ALUNOS
COM DEFICIÊNCIA VISUAL.
CARACTERÍSTICAS: MATERIAL PLÁSTICO,

5 UN
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POSSUI 21 COLUNAS E PEDRINHAS CONTAS
EM CORES VIBRANTES E COM ÓTIMO
CONTRASTE.

22

TECLADO BRAILLE

TECLADO EXCLUSIVO, RECEBE A
ADAPTAÇÃO DE ADESIVO NA COR
AMARELA, SUPER RESISTENTE, COM OS
CARACTERES AMPLIADOS EM NEGRITO NA
COR PRETA E MAIS O SISTEMA BRAILLE EM
CADA TECLA. O ADESIVO E OPACO, SEM
BRILHO, GARANTINDO ASSIM QUE A
PESSOA COM BAIXA VISÃO TAMBÉM POSSA
UTILIZÁ-LO. TOMAMOS TODO O CUIDADO
NA PRODUÇÃO DOS ADESIVOS
GARANTINDO DESSA FORMA AS
CARACTERÍSTICAS PADRÃO DE QUALQUER
TECLADO, ISTO E, AS MARCACOES DE
IDENTIFICAÇÃO DAS TECLAS F, J E NÚMERO
5. TECLADO PADRÃO ABNT-2, 107 TECLAS,
PLUG AND PLAY E CONEXÃO USB. A MARCA
E MODELO DO TECLADO PODEM VARIAR
CONFORME A DISPONIBILIDADE DE
ESTOQUE NO DISTRIBUIDOR OU
FABRICANTE. MODELO: BC E CONECTOR:
USB COMPATÍVEL COM WINDOWS.CABO
USB DE APROX. 1,30M. DIMENSÕES
APROXIMADAS: 44X15X2,2CM DO TECLADO.
DIMENSÕES LXAXC: 22CM X 6CM X 52CM
PESO : 0,70 KG

7 UN

23

TECLADO COM TECLAS COLORIDAS E
AMPLIADAS PARA PESSOAS COM
DEFICIÊNCIA

TECLAS COM CÓDIGO DE COR DE 2,5 CM
SISTEMA OPERACIONAL: PADRÃO ABNT-2,
EM PORTUGUÊS BRASIL, WINDOWS 98SE E
MAIS RECENTE, MACOS 10.1.5 E MAIS
RECENTE. SEGURANÇA: FCC CE APROVADO
CONECTOR: USB TAMANHO: 48,3 X 3,8 X 17,8
CM

20 UN

24

TESOURA ADAPTADA COMMOLA

TESOURA SEM PONTA. ADAPTAÇÃO COM
MOLA.FORMATO EM ARCO REVESTIDO COM

40 UN
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CABO PLÁSTICO. ALTURA DO PRODUTO CM
25,00 LARGURA DO PRODUTO CM 5,00
PROFUNDIDADE DO PRODUTO CM 15,00
PESO LÍQUIDO KG 0,200 ALTURA DA
EMBALAGEM CM 18,00 LARGURA DA
EMBALAGEM CM 8,00 PROFUNDIDADE DA
EMBALAGEM CM 18,00 PESO BRUTO COM
EMBALAGEM KG 0,250

25

VOCALIZADOR GOTALK 20+

GRAVA E ARMAZENA ATÉ 100 MENSAGENS
EM CINCO NÍVEIS, ATE 15 MINUTOS NO
TOTAL. VINTE BOTÕES PROGRAMÁVEIS,
QUE PERMITEM AO USUÁRIO
PERSONALIZAR CADA NÍVEL COM IMAGENS
E GRAVAÇÕES VOCAIS. INCLUI CINCO
BOTÕES PRINCIPAIS ADICIONAIS PARA
PALAVRAS OU FRASES USADAS COM
FREQUÊNCIA EM TODOS OS NÍVEIS.
OFERECE GRAVAÇÃO SEQUENCIAL PARA
RAPIDA CONFIGURAÇÃO E REGRAVAÇÃO.
ESPECIFICAÇÕES: TEMPO DE GRAVAÇÃO: 12
SEGUNDOS POR MENSAGEM PRINCIPAL, 8
SEGUNDOS POR BOTÃO DE MENSAGEM
PRINCIPAL PARA OS 5 NÍVEIS, TOTAL DE 15
MINUTOS. NÚMERO DE MENSAGENS: 105.
TAMANHO: DISPOSITIVO 22,8 X 30,4 X 2,8
CM. PESO: 652G.

7 UN

26

WEBCAM

WEBCAM COM MICROFONE – VÍDEO-
CHAMADAS EM WIDESCREEN HD 720P.
ÁUDIO NÍTIDO E NATURAL. MICROFONE
MONO DE LOGO ALCANCE. CABO USB-A
EXTRA LONGO. CAMPO DE VISÃO
DIAGONAL DE 60.VIDEO CRISTALINO,
ESTAVEL E COLORIDO COM TELA
PANORÂMICA HD DE 720. FOCO FIXO E
CORREÇÃO AUTOMÁTICA DA ILUMINAÇÃO.
MICROFONE OMNIDIRECIONAL.
TECNOLOGIA DE REDUÇÃO DE RUÍDOS DO
MICROFONE. PESO: 282 GRAMAS BRUTO
COM EMBALAGEM.

7 UN
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ANEXO II
TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETIVOS:

Os materiais e recursos de acessibilidades elencados para a compra tem por objetivos:

 Confeccionar recursos de acessibilidade que eliminem as barreiras identificadas,

através do estudo de caso, para a plena participação dos alunos, considerando suas

potencialidades e necessidades;

 Realizar o trabalho do Atendimento Educacional Especializado/AEE, onde as

professoras da educação especial, elaboram e organizam recursos de acessibilidade que

eliminam barreiras para que os alunos participem em todos os momentos da rotina

escolar, com propriedade;

 Organizar as escolas e as salas de aula, tornando-as acessíveis a todas as crianças,

de modo que elas tenham sucesso na aprendizagem; oportunidades de considerar novas

possibilidades e novos procedimentos pedagógicos;

 Atender com qualidade os alunos que necessitam de uma outra forma de

comunicação, eliminando as barreiras levantadas, a partir do estudo de caso, envolvendo

o professor do AEE, os coordenadores pedagógicos, professores do ensino comum e

família;

 Criar um ambiente escolar acessível, democrático e que respeite a diferença;

 Disponibilizar a Tecnologia Assistiva (TA), utilizada no AEE para a sala de aula

comum, a fim de proporcionar o acesso e a plena participação nas atividades escolares,

promovendo a construção da autonomia, da independência e qualidade de vida.

2. JUSTIFICATIVA:

A Secretaria Municipal de Educação desenvolve desde 2006 o Programa de Educação

Inclusiva: A educação tem muitas faces - educando e aprendendo na diversidade.

Esse programa tem por objetivo discutir e trabalhar a diferença na escola em seus

múltiplos aspectos e promover o atendimento, com qualidade, dos alunos em

situação de deficiência: física, intelectual, sensorial e múltiplas. O programa prevê
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o atendimento desses alunos nas salas do ensino comum e nas Salas de Recursos

Multifuncionais/SRM.

Estas diretrizes têm impulsionado a construção de escolas mais inclusivas e, para além

da rede de ensino, de um município mais inclusivo.

O número de matrículas de alunos em situação de deficiência, vem aumentando a cada

ano, assim é importante dar continuidade aos investimentos de acessibilidade que

envolve: a parte arquitetônica dos prédios escolares, a aquisição de materiais e recursos

especializados, bem como a formação dos profissionais da educação, a orientação direta

aos professores, entre outras ações que promovam o conhecimento, a eliminação de

barreiras (arquitetônicas, comunicacionais ou atitudinais), a fim de organizar práticas

acessíveis para todos os alunos que nela convivem, ensinam e aprendem, favorecendo a

construção de uma Educação Acessível e Inclusiva e consequentemente uma Sociedade

Acessível e Inclusiva.

3. ESPECIFICAÇÕES:

QUANTIDADE DE ITENS

ITEM EXEMPLO DESCRIÇÃO QUANTIDADE
UNIDADE

DE
MEDIDA

1

ACIONADOR DE
PRESSÃO PARA
MOUSE

ACIONADOR DE
PRESSÃO REDONDO
GRANDE DE 12 CM EM
PLASTICO
REFORÇADO
PODENDO SER
COLORIDO NA SUA
PARTE SUPERIOR E
PRETO NA SUA BASE.
COM UM CABO
BIPOLAR DE 1,5
METROS
APROXIMADAMENTE,
COM TERMINAL P2
MONO. FORCA DE

20 UN
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ACIONAMENTO DE 150
G NAS LATERAIS E
300G NO CENTRO.
PESO 0.1 KG E
DIMENSÕES 15 × 3 × 15
CM

2

BRAILITO

CONJUNTO DE CELAS
EM BRAILLE COM SEIS
PONTUAÇÕES,
PERFURAÇÕES PARA
ENCAIXE DO PINO DE
METAL, SÃO 3 BASES,
UMA DELAS FORMAM
O ALFABETO E A
OUTRA NÚMEROS E
ACENTUAÇÕES.
CARACTERISTICAS:
CONFECCIONADO EM
MATERIAL LEVE E
MACIO, COMPOSTO DE
47 RETANGULOS
MEDINDO 3 X 2 CM
CADA UM. CADA
RETANGULO
REPRESENTA UMA
CELA BRAILLE E NELE
ESTAO INSERIDOS
PINOS METALICOS
FORMANDO AS
LETRAS DO
ALFABETO, EM
BRAILLE, AS VOGAIS
ACENTUADAS E
DUPLICATAS DAS
VOGAIS E
CONSOANTES DE USO
MAIS FREQUENTE. NO
LADO DE DENTRO DA
TAMPA EXISTE UM
ESPACO ONDE
PODERAO SER
ACOMODADOS OS
RETANGULOS COM AS

5 UN
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LETRAS EM BRAILLE
PARA FORMAR
PALAVRAS.
ACOMPANHA O
ALFABETO BRAILLE.

3

CADERNO COM
PAUTA AMPLIADA
PARA BAIXA VISÃO

CAPA EM PLASTICO
TRANSPARENTE
ESPAÇAMENTO ENTRE
LINHAS: 1,5CM
NUMERO DE FOLHAS:
100. FORMATO: A4

50 UN

4

CANETA 3D

MODELO: SL-300
TAMANHO: 180L 24W
24H MM ENTRADA:
100 250V 2A SAÍDA :
DC 12V 2A 24W
FILAMENTO: ABS PLA
DIÂMETRO
FILAMENTO: 1,75
MILÍMETROS
FILAMENTO
QUANTIDADE: 5M
BAG FILAMENTO
COR: PRETA,
AMARELA, BRANCA,
VERMELHA E AZUL.

20 UN

5

COLHER PARA
ALIMENTAÇÃO DE
SILICONE

DIMENSÕES: PESO: 40
GRAMAS, ALTURA :
24,5 CM E LARGURA :5
CM.

14 UN

6

ENGROSSADOR DE
LÁPIS

7 MM TAMANHO: 10
CM X 2,3 CM

10 UN
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DIÂMETRO INTERNO:
7 MM PESO: 23 G COR:
VERMELHA
DISPONÍVEL EM
CAIXA COM 12 PEÇAS.

7

FORMULÁRIO
CONTÍNUO PARA
IMPRESSÃO EM
BRAILLE

FORMULÁRIO
CONTÍNUO PARA
IMPRESSÃO EM
BRAILLE -240X280MM
-1VIA -BRANCO -120GR
- COM 1500 FOLHAS.

1 UN

8

KIT
ENCADERNADORA
PERFURADORA

PERFURA ATÉ 12
FOLHAS ENCADERNA
ATÉ 250 FOLHAS
QUANTIDADE DE
FUROS: 48 OU 49
DIÂMETRO DOS
PUNÇÕES: 4,1MM
TAMANHO:
368X230X138MM ÁREA
ÚTIL DA BASE
180X370MM PESO
LÍQUIDO: 4,7 KG PESO
BRUTO DIMENSÕES
DA EMBALAGEM 430 X
370 X 100MM ITENS
INCLUSOS: - 01
ENCADERNADORA - 50
CAPAS PARA
ENCADERNAÇÃO
CRISTAL LINE
TAMANHO A4 E
ESPESSURA 0,30MM -
50 CAPAS PARA
ENCADERNAÇÃO
PRETO COURO

7 UN
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TAMANHO A4 E
ESPESSURA 0,30MM -
25 ESPIRAIS DE 07MM
PARA
ENCADERNAÇÃO
PRETO A4 OFICIO
PARA
ENCADERNAÇÕES
COM ATÉ 25 FOLHAS

9

KIT MATERIAL
PEDAGÓGICO
ACESSÍVEL PARA
ALFABETIZAÇÃO

IDENTIFICAÇÃO DOS
ITENS: 001 PLANO
INCLINADO DE
ALFABETIZAÇÃO
TAMANHO A3 MDF. O
PLANO INCLINADO
AUXILIA NA VISÃO E
NA POSTURA. E
CONSTRUIDO COM
UMA GAVETA, QUE
FACILITA O
ARMAZENAMENTO
DOS MATERIAIS. 001
ALFABETO MÓVEL 61
PEÇAS LETRAS E
NÚMEROS MDF
VELCRO 002
PRANCHETA
CALIGRAFIA MDF
CONFECCIONADA
COM ELÁSTICOS QUE
SIMULAM LINHAS DO
CADERNO. 003
PRANCHETA
QUADRICULADA MDF
DELIMITA UM ESPAÇO
PARA A ESCRITA. 004
PRANCHETA
ALFABÉTICA MDF
VELCRO 005
PRANCHETA

10 KIT
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ALFABÉTICA E
NUMÉRICA MDF. A
PRANCHETA E
VAZADA NO
FORMATO DE
NUMEROS E LETRAS
006 REGUA 30 CM
MDF. A RÉGUA E COM
UMA ALÇA, QUE
AUXILIA NA FIRMEZA
DA UTILIZAÇÃO. 007 1
CADERNO A4.

10

LAPIS PRETO 6B

GRAFITE COM
QUALIDADE
SUPERIOR
DISPONÍVEL EM 10
GRADUAÇÕES: IDEAL
PARA USO TÉCNICO,
ARTÍSTICO, ESBOÇOS
E ESCRITA EM
GERAL.CORPO
SEXTAVADO COM
ACABAMENTO
ESPECIAL.
PRODUZIDO COM
MADEIRA 100
REFLORESTADA,
CERTIFICADA PELO
FSC.

100 UN

11

MOUSE ADAPTADO

2 ENTRADAS,
VELOCIDADE 1200D,
PLUG E PLAY,
CONEXÃO
AUTOMÁTICA,
COMPATIBILIDADE
WINDOWS E MACOS

20 UN

12
PAINEL EM LIBRAS

CONFORME TERMO
DE REFERÊNCIA.

26 UN



36 / 55

13

PAPEL ADESIVO
TRANSPARENTE, TIPO
CONTACT

PAPEL ADEVISO
TRANSPARENTE TIPO
CONTACT, LARGURA
DE 45 CM, ROLO COM
25 METROS, INCOLOR.

20 UN

14

PAPEL SULFITE
BRANCO A4

GRAMATURA: 180 GM2
FORMATO: A4 210 X
297 MM
CERTIFICACÇÃO:
CERFLOR PT 50 FL

20 UN

15

PERFURADORA /
PLASTIFICADORA /
ENCADERNADORA

PLM23 350X189X94MM
450W110V - COR:
BEGE- PESO 2,530 KG -
DIMENSÕES: 350 X 185
X 90 MM -
CAPACIDADE: 1
PLASTIFICAÇÃO POR
VEZ- ABERTURA DE
INSERÇÃO: 230 MM -
MATERIAL: GABINETE
PLÁSTICO COM
MECANISMO
METÁLICO-
POTÊNCIA: 450W

7 UN

16

PLANO INCLINADO
COM GARRA E
ESTRUTURA
DOBRÁVEL COM
DUAS DOBRADIÇAS.

GARRAS DE ALTA
PRESSÃO PARA
PRENDER O
OBJETO.COM 05

10 UN
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NÍVEIS DE
INCLINAÇÃO
ATRAVÉS DE HASTE
DE METAL PARA
MELHORAR O CAMPO
DE VISÃO. APOIO
PARA LÁPIS,
BORRACHA, ENTRE
OUTROS. MEDIDAS:
SUPERIOR: LARGURA:
40CM, ALTURA: 36CM
E ESPESSURA: 12MM.
BASE: 29CM X 36CM.

17

PLANO INCLINADO
IMANTADO

AS DIMENSÕES DO
PLANO DE LEITURA
BC SÃO DE 45CM DE
COMPRIMENTO, 27,5
CM DE LARGURA E 4
CM DE ALTURA
QUANDO FECHADO.
OS ÂNGULOS DE
INCLINAÇÃO SÃO
APROXIMADAMENTE
DA MAIOR
INCLINAÇÃO PARA A
MENOR,
RESPECTIVAMENTE
68. 63, 56, 51 E 42. O
PESO APROXIMADO
DO PLANO E DE 1,7KG.
DIMENSÕES LXAXC:
33CM X 7CM X 47CM E
PESO : 2,20 KG

10 UN

18

PLÁSTICO POLASTIL
PARA
PLASTIFICADORA
TAMANHO A4

DESCRIÇÃO A4 -
220MM X 307MM 125
MICRAS - 0,05MM
ESPESSURA 100

20 CX
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LÂMINAS

19

PRÉ- BENGALA

BRINQUEDO EM
FORMA DE RAQUETE,
CONFECCIONADO A
PARTIR DE UM
BAMBOLE QUE E
DOBRADO,
AMARRADO E PRESO
COM FITA ADESIVA,
FORMANDO UM CABO.
DEVE TER COR FORTE
E ALEGRE:
VERMELHA,
AMARELA. NO
INTERIOR DO TUBO
COLOCAM-SE BOLAS
OU OBJETOS QUE
PRODUZEM SOM.

2 UN

20

SOFTWARE PARA
COMUNICAÇÃO
ALTERNATIVA
BOARDMAKER 7

RECURSOS DO
SPEAKING
DYNAMICALLY PRO,
DO ONLINE E DO
STUDIO. PODE SER
INSTALADO EM
DIVERSAS
PLATAFORMAS MAC,
WINDOWS, CHROME.
INCLUI MODELOS DE
ATIVIDADES EM
PORTUGUES PARA
CUSTOMIZAR DE
ACORDO COM AS
NECESSIDADES.
UTILIZAÇÃO COM
DIFERENTES
METODOS DE ACESSO,
INCLUINDO
CONTROLE OCULAR.

10 UN
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MAIS DE 45.000
SÍMBOLOS PCS.
POSSIBILIDADE DE
CONVERSÃO E
IMPRESSÃO DIRETA
OU
COMPARTILHAMENTO
EM PDF. BACKUP NA
NUVEM –
POSSIBILIDADE DE
TRABALHAR ON-LINE
OU OFFLINE. PERMITE
BUSCAR IMAGENS NA
INTERNET SEM SAIR
DO BM7. CRIAÇÃO DE
PRANCHAS
COMPATÍVEIS COM O
SNAP CORE FIRST.

21

SOROBAN

INSTRUMENTO
ADAPTADO PARA
AUXILIAR O ENSINO E
APRENDIZAGEM DOS
CÁLCULOS
MATEMÁTICOS PARA
ALUNOS COM
DEFICIÊNCIA VISUAL.
CARACTERÍSTICAS:
MATERIAL PLÁSTICO,
POSSUI 21 COLUNAS E
PEDRINHAS CONTAS
EM CORES VIBRANTES
E COM ÓTIMO
CONTRASTE.

5 UN

22

TECLADO BRAILLE

TECLADO EXCLUSIVO,
RECEBE A
ADAPTAÇÃO DE
ADESIVO NA COR
AMARELA, SUPER
RESISTENTE, COM OS
CARACTERES
AMPLIADOS EM

7 UN
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NEGRITO NA COR
PRETA E MAIS O
SISTEMA BRAILLE EM
CADA TECLA. O
ADESIVO E OPACO,
SEM BRILHO,
GARANTINDO ASSIM
QUE A PESSOA COM
BAIXA VISÃO
TAMBÉM POSSA
UTILIZÁ-LO.
TOMAMOS TODO O
CUIDADO NA
PRODUÇÃO DOS
ADESIVOS
GARANTINDO DESSA
FORMA AS
CARACTERÍSTICAS
PADRÃO DE
QUALQUER TECLADO,
ISTO E, AS
MARCACOES DE
IDENTIFICAÇÃO DAS
TECLAS F, J E
NÚMERO 5. TECLADO
PADRÃO ABNT-2, 107
TECLAS, PLUG AND
PLAY E CONEXÃO
USB. A MARCA E
MODELO DO
TECLADO PODEM
VARIAR CONFORME A
DISPONIBILIDADE DE
ESTOQUE NO
DISTRIBUIDOR OU
FABRICANTE.
MODELO: BC E
CONECTOR: USB
COMPATÍVEL COM
WINDOWS.CABO USB
DE APROX. 1,30M.
DIMENSÕES
APROXIMADAS:
44X15X2,2CM DO
TECLADO.
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DIMENSÕES LXAXC:
22CM X 6CM X 52CM
PESO : 0,70 KG

23

TECLADO COM
TECLAS COLORIDAS E
AMPLIADAS PARA
PESSOAS COM
DEFICIÊNCIA

TECLAS COM CÓDIGO
DE COR DE 2,5 CM
SISTEMA
OPERACIONAL:
PADRÃO ABNT-2, EM
PORTUGUÊS BRASIL,
WINDOWS 98SE E
MAIS RECENTE,
MACOS 10.1.5 E MAIS
RECENTE.
SEGURANÇA: FCC CE
APROVADO
CONECTOR: USB
TAMANHO: 48,3 X 3,8 X
17,8 CM

20 UN

24

TESOURA ADAPTADA
COMMOLA

TESOURA SEM PONTA.
ADAPTAÇÃO COM
MOLA.FORMATO EM
ARCO REVESTIDO
COM CABO PLÁSTICO.
ALTURA DO PRODUTO
CM 25,00 LARGURA DO
PRODUTO CM 5,00
PROFUNDIDADE DO
PRODUTO CM 15,00
PESO LÍQUIDO KG
0,200 ALTURA DA
EMBALAGEM CM 18,00
LARGURA DA
EMBALAGEM CM 8,00
PROFUNDIDADE DA
EMBALAGEM CM 18,00
PESO BRUTO COM

40 UN
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EMBALAGEM KG 0,250

25

VOCALIZADOR
GOTALK 20+

GRAVA E ARMAZENA
ATÉ 100 MENSAGENS
EM CINCO NÍVEIS, ATE
15 MINUTOS NO
TOTAL. VINTE
BOTÕES
PROGRAMÁVEIS, QUE
PERMITEM AO
USUÁRIO
PERSONALIZAR CADA
NÍVEL COM IMAGENS
E GRAVAÇÕES
VOCAIS. INCLUI
CINCO BOTÕES
PRINCIPAIS
ADICIONAIS PARA
PALAVRAS OU
FRASES USADAS COM
FREQUÊNCIA EM
TODOS OS NÍVEIS.
OFERECE GRAVAÇÃO
SEQUENCIAL PARA
RAPIDA
CONFIGURAÇÃO E
REGRAVAÇÃO.
ESPECIFICAÇÕES:
TEMPO DE
GRAVAÇÃO: 12
SEGUNDOS POR
MENSAGEM
PRINCIPAL, 8
SEGUNDOS POR
BOTÃO DE
MENSAGEM
PRINCIPAL PARA OS 5
NÍVEIS, TOTAL DE 15
MINUTOS. NÚMERO
DE MENSAGENS: 105.
TAMANHO:
DISPOSITIVO 22,8 X
30,4 X 2,8 CM. PESO:

7 UN
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652G.

26

WEBCAM

WEBCAM COM
MICROFONE – VÍDEO-
CHAMADAS EM
WIDESCREEN HD 720P.
ÁUDIO NÍTIDO E
NATURAL.
MICROFONE MONO DE
LOGO ALCANCE.
CABO USB-A EXTRA
LONGO. CAMPO DE
VISÃO DIAGONAL DE
60.VIDEO CRISTALINO,
ESTAVEL E COLORIDO
COM TELA
PANORÂMICA HD DE
720. FOCO FIXO E
CORREÇÃO
AUTOMÁTICA DA
ILUMINAÇÃO.
MICROFONE
OMNIDIRECIONAL.
TECNOLOGIA DE
REDUÇÃO DE RUÍDOS
DO MICROFONE. PESO:
282 GRAMAS BRUTO
COM EMBALAGEM.

7 UN

4. Prazo de Entrega

O prazo para a entrega dos materiais é de 10 (dez) dias, contados a partir do

recebimento da Autorização de Fornecimento. A entrega deverá obedecer a quantidade

solicitada na respectiva Autorização de Fornecimento.

5. Condições de pagamento

O pagamento somente será efetivado com a apresentação da nota fiscal, após cada

entrega de acordo com o solicitado nas autorizações de fornecimento e aceite por parte

da Secretaria Municipal de Educação, o qual ocorrerá em até 7 (sete) dias após a

emissão da nota fiscal.
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6. Local de Entrega/Condições de Recebimento

6.1 A entrega dos materiais deverá ocorrer diretamente no Centro de Formação, no

endereço Av. Francisco Prestes Maia, nº1119 - Centro, Amparo/SP.

É de responsabilidade da empresa vencedora entrar em contato com a unidade -

Secretaria Municipal de Educação, para agendar data e horário para entrega dos mesmos,

dentro do prazo estabelecido.

6.2 Os materiais serão recebidos da seguinte forma:

a) Provisoriamente, no ato da entrega, para efeito de posterior verificação de

conformidade do produto com as especificações e;

b) Definitivamente, no prazo máximo de cinco dias, após a verificação da qualidade e

quantidade do material e consequente aceitação. Caso o objeto a ser entregue esteja em

desacordo com as especificações contidas na proposta de preços, a Secretaria Municipal

de Educação rejeitará o recebimento do mesmo. A empresa vencedora ficará obrigada a

trocar, imediatamente, sem ônus para o Município, o objeto que vier a ser recusado.
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ANEXO III
ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

1 – INTRODUÇÃO
A presente análise tem por objetivo demonstrar a viabilidade técnica e econômica da
aquisição de materiais e recursos de acessibilidades para as salas de Recursos
Multifuncionais para atender a Secretaria Municipal de Educação, bem como fornecer
informações necessárias para subsidiar o respectivo processo.

2 – NORMATIVOS QUE DISCIPLINAM O PRESENTE ESTUDO
PRELIMINAR

* Lei nº 8.666/93: Regulamenta o art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal, institui
normas para licitações e contratos da Administração Pública e dá outras providências;
* Lei nº 10.520/02: Estabelece a modalidade de licitação denominada Pregão;
* Decreto nº 5.450/05: Regulamenta a aplicação do pregão em sua forma eletrônica;
* Decreto nº 10.024/2019: Regulamenta a licitação, na modalidade pregão, na forma
eletrônica, para a aquisição de bens e a contratação de serviços comuns, incluídos os
serviços comuns de engenharia, e dispõe sobre o uso da dispensa eletrônica, no âmbito
da administração pública federal.
* Decreto Municipal nº 4306/2012: Regulamenta a modalidade de licitação
denominada Pregão no âmbito da administração direta do Município de Amparo.

3 – LEVANTAMENTO E AVALIAÇÃO DAS ALTERNATIVAS DA
ESCOLHA DO TIPO DE SOLUÇÃO A CONTRATAR

A Secretaria Municipal de Educação desenvolve desde 2006 o Programa de
Educação Inclusiva: A educação tem muitas faces - educando e aprendendo na
diversidade.

Esse programa tem por objetivo discutir e trabalhar a diferença na escola
em seus múltiplos aspectos e promover o atendimento, com qualidade, dos alunos
em situação de deficiência: física, intelectual, sensorial e múltiplas. O programa
prevê o atendimento desses alunos nas salas do ensino comum e nas Salas de
Recursos Multifuncionais/SRM.

Estas diretrizes têm impulsionado a construção de escolas mais inclusivas e,
para além da rede de ensino, de um município mais inclusivo.

O número de matrículas de alunos em situação de deficiência, vem
aumentando a cada ano, assim é importante dar continuidade aos investimentos de
acessibilidade que envolve: a parte arquitetônica dos prédios escolares, a aquisição de
materiais e recursos especializados, bem como a formação dos profissionais da
educação, a orientação direta aos professores, entre outras ações que promovam o
conhecimento, a eliminação de barreiras (arquitetônicas, comunicacionais ou
atitudinais), a fim de organizar práticas acessíveis para todos os alunos que nela
convivem, ensinam e aprendem, favorecendo a construção de uma Educação
Acessível e Inclusiva e consequentemente uma Sociedade Acessível e Inclusiva.

4 – JUSTIFICATIVA DA ALTERNATIVA ESCOLHIDA
A presente contratação se justifica diante da essencialidade do objeto e do relevante
interesse público.
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5 – REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
Para o atendimento das necessidades desta aquisição, ressalta-se a observação dos
seguintes itens:
* Atendimento de todas as leis, normas e instruções vigentes;
* Atendimentos às especificações exigidas.
* Critérios e práticas de sustentabilidade - Atendimento da Instrução Normativa nº 01,
de 19 de janeiro de 2010.
* Duração do instrumento contratual: Não se aplica.
* Natureza continuada do serviço: Não se aplica.

6 – ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES, ACOMPANHADAS DAS
MEMÓRIAS DE CÁLCULO E DOS DOCUMENTOS QUE LHE DÃO

SUPORTE
A quantidade foi determinada com base na disponibilidade de recurso, necessidade da
Secretaria e a estimativa de custo foi levantada utilizando-se a pesquisa de mercado.
7 – LEVANTAMENTO DE MERCADO E JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA

DO TIPO DE SOLUÇÃO A CONTRATAR
Considerando o levantamento de mercado e experiências em aquisições anteriores,
consultando-se Editais de objetos similares, verificou-se que a solução adotada é a que
melhor atende as necessidades no presente momento.
8 – JUSTIFICATIVAS PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO

QUANDO NECESSÁRIA PARA INDIVIDUALIZAÇÃO DO OBJETO
O objeto não deverá ser parcelado por ser técnica e economicamente inviável,
favorecendo assim a concorrência.
9 – DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS EM TERMOS

DE ECONOMICIDADE E DE MELHOR APROVEITAMENTO DOS
RECURSOS HUMANOS, MATERIAIS OU FINANCEIROS DISPONÍVEIS

A aquisição desses materiais visa contribuir para a sustentação das atividades já
desempenhadas no setor da Educação do Município de Amparo, proporcionando
condições adequadas de trabalho para que as atividades sigam seu curso normal.
Assim, os benefícios diretos e indiretos que o órgão ou entidade almeja com a
aquisição, em termos de economicidade, eficácia, eficiência, de melhor
aproveitamento dos recursos materiais e financeiros disponíveis, inclusive com
respeito a impactos ambientais positivos foram contemplados nesse planejamento.
10 – PROVIDÊNCIAS PARA ADEQUAÇÃO DO AMBIENTE DO ÓRGÃO

Na prática não haverá a necessidade de adequação do ambiente, pois trata-se de
aquisição comum ao expediente. Os materiais serão entregues na Avenida Francisco
Prestes Maia, nº 1119 – Centro – Amparo/SP. Horário: das 7:00 às 11:00 e das 13:00
às 16:00 de segunda a sexta de acordo com o calendário oficial do Brasil (exceto
feriados e pontos facultativos) e o (s) responsável (eis) pelo recebimento das
mercadorias deverá ser servidor devidamente lotado no CENTRO DE FORMAÇÃO.

11– DECLARAÇÃO DA VIABILIDADE
Após a realização dos estudos preliminares evidenciou-se que a aquisição dos
materiais e recursos de acessibilidades para as salas de Recursos Multifuncionais da
rede municipal de ensino acima especificado é viável do ponto de vista técnico e
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economicamente vantajosa, desde que sejam adotadas as premissas e conclusões
descritas neste documento conforme preconizado.

MEMBRO DA EQUIPE DA CONTRATAÇÃO

______________________________
Amanda Cristina Barbosa Nery

Assessora do Departamento Adm.
Financeiro da Secretaria Municipal de

Educação
AUTORIDADE COMPETENTE

_________________________________
Maria Alice Veríssimo F. F. de Lima Secretária Municipal da Educação

O presente planejamento está de acordo com as necessidades técnicas, operacionais e
estratégicas da Secretaria. No mais, atende adequadamente às demandas de negócio
formuladas, os benefícios pretendidos são adequados, os custos previstos são
compatíveis e caracterizam a economicidade, os riscos envolvidos são administráveis
e a área responsável priorizará o fornecimento de todos os elementos aqui
relacionados necessários à consecução dos benefícios pretendidos, pelo que
recomendamos a aquisição proposta.

___________________________________________
Autoridade Competente
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ANEXO IV
MODELO ARQUIVO DECLARAÇÕES (FASE HABILITAÇÃO)

Processo Administrativo nº 10002/2021.
Oferta de Compra nº 816800801002022OC00002
Pregão Eletrônico nº 017/2022.

Eu ............................................................................................... (nome completo),
representante legal da empresa ...........................................................................................
(razão social), participante do PREGÃO ELETRÔNICO nº ........./........, da Prefeitura
Municipal de Amparo/SP, DECLARO, sob as penas da lei:

a) Nos termos do Inciso V do Art. 27 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de
1993 e alterações, que a empresa se encontra em situação regular perante o
Ministério do Trabalho, no que se refere à observância do disposto no Inciso
XXXIII do Art. 7º da Constituição Federal.

b) Que cumpre plenamente as exigências e os requisitos de habilitação previstos no
instrumento convocatório, inexistindo qualquer fato impeditivo de sua
participação neste certame, declarando-se, ainda, ciente de todas as disposições
relativas à licitação em causa e sua plena concordância com as condições
constantes no Edital.

Para licitantes microempresas ou empresas de pequeno porte que pretendem
usufruir o direito de preferência e/ou o benefício da habilitação com irregularidade
fiscal e trabalhista:

c) Não possuir qualquer dos impedimentos previstos nos §§ 4º e seguintes todos do
Art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e alterações,
cujos termos declaro conhecer na íntegra

Para licitantes em recuperação judicial ou extrajudicial:

d) Para o caso de empresas em recuperação judicial: estar ciente de que no
momento da retirada da nota de empenho deverá apresentar cópia do ato de
nomeação do administrador judicial ou se o administrador for pessoa jurídica, o
nome do profissional responsável pela condução do processo e, ainda,
declaração, relatório ou documento equivalente do juízo ou do administrador, de
que a LICITANTE está cumprindo o plano de recuperação judicial.

e) Para o caso de empresas em recuperação extrajudicial: está ciente de que no
momento da retirada da nota de empenho deverá apresentar comprovação
documental de que está cumprindo as obrigações do plano de recuperação
extrajudicial.

.................................................................................................................................
(Nome completo, cargo ou função e assinatura do representante legal)



49 / 55

ANEXOV
DECLARAÇÃODEELABORAÇÃO INDEPENDENTEDE PROPOSTAE
ATUAÇÃOCONFORMEAOMARCOLEGALANTICORRUPÇÃO

(em papel timbrado da licitante)

Eu, ........................................................................................................, portador do RG
nº ....................................... e do CPF nº ........................................, representante legal do
licitante .......................................................................... (nome empresarial), interessado
em participar do Pregão Eletrônico nº XXX/2022, Processo Licitatório nº 10002/2021,
DECLARO, sob as penas da Lei, especialmente o Art. 299 do Código Penal Brasileiro,
que:

a) A proposta apresentada foi elaborada de maneira independente e o seu
conteúdo não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado ou
discutido com qualquer outro licitante ou interessado, em potencial ou de fato,
no presente procedimento licitatório.

b) A intenção de apresentar a proposta não foi informada ou discutida com
qualquer outro licitante ou interessado, em potencial ou de fato, no presente
procedimento licitatório.

c) O licitante não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir
na decisão de qualquer outro licitante ou interessado, em potencial ou de fato, no
presente procedimento licitatório.

d) O conteúdo da proposta apresentada não será, no todo ou em parte, direta
ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro licitante ou
interessado, em potencial ou de fato, no presente procedimento licitatório antes
da adjudicação do objeto.

e) O conteúdo da proposta apresentada não foi, no todo ou em parte,
informado, discutido ou recebido de qualquer integrante relacionado, direta ou
indiretamente, ao órgão licitante antes da abertura oficial das propostas; e

f) O representante legal do licitante está plenamente ciente do teor e da
extensão desta declaração e que detém plenos poderes e informações para firmá-
la.

DECLARO, ainda, que a pessoa jurídica que represento conduz seus negócios de forma
a coibir fraudes, corrupção e a prática de quaisquer outros atos lesivos à Administração
Pública, nacional ou estrangeira, em atendimento à Lei Federal nº 12.846/2013 e ao
Decreto Estadual nº 60.106/2014, tais como:

I. Prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a
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agente público, ou a terceira pessoa a ele relacionada.

II. Comprovadamente, financiar, custear, patrocinar ou de qualquer modo
subvencionar a prática dos atos ilícitos previstos em Lei.

III. Comprovadamente, utilizar-se de interposta pessoa física ou jurídica para
ocultar ou dissimular seus reais interesses ou a identidade dos
beneficiários dos atos praticados.

IV. No tocante a licitações e contratos:

a) Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro
expediente, o caráter competitivo de procedimento licitatório público.

b) Impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato de
procedimento licitatório público.

c) Afastar ou procurar afastar licitante, por meio de fraude ou oferecimento
de vantagem de qualquer tipo.

d) Fraudar licitação pública ou contrato dela decorrente.

e) Criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para participar
de licitação pública ou celebrar contrato administrativo.

f) Obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de
modificações ou prorrogações de contratos celebrados com a administração
pública, sem autorização em lei, no ato convocatório da licitação pública ou nos
respectivos instrumentos contratuais; ou

g) Manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro dos contratos
celebrados com a administração pública.

V. Dificultar atividade de investigação ou fiscalização de órgãos, entidades
ou agentes públicos, ou intervir em sua atuação, inclusive no âmbito das
agências reguladoras e dos órgãos de fiscalização do sistema financeiro
nacional.

(Local e data).

...............................................................................................
(Nome/assinatura do representante legal)
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ANEXO VI
DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE GRAU DE PARENTESCO NOS

TERMOS DO ARTIGO 109 DA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL

Nome da Empresa Proponente:
Endereço completo
CNPJ:
Inscrição Estadual e/ou Municipal

Pregão Eletrônico nº 017/2022

Processo Administrativo nº 10002/2021

Eu (nome completo), representante legal da empresa (nome da licitante), interessada em

participar da licitação em referência realizada pelo Município de Amparo/SP,

DECLARO, sob as penas da lei, que não sou ou mantenho ou fui e mantive nos

últimos 06 (seis) meses no quadro societário (direção e chefia) pessoas que sejam

ligadas por matrimônio ou companheiros e parentes, consanguíneo ou por adoção, até

terceiro grau, com o Prefeito, Vice Prefeito, Vereadores ou com servidores e dos

titulares de cargos de direção no âmbito do Poder Legislativo e Poder Executivo

Municipal de Amparo/SP, nos termos do contido no artigo 109 da Lei Orgânica

Municipal.

Amparo, _____de ______________de 2022.

__________________________________
Representante Legal da Proponente
Nome:
RG:
CPF:
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ANEXO VII
MODELO PADRÃO DE PROPOSTA COMERCIAL

Processo Administrativo nº 10002/2021.

Oferta de Compra nº 816800801002022OC00002

Pregão Eletrônico nº 017/2022.

A empresa .................................................................................... estabelecida

na ...........................................................................,

telefone ................................................., e-

mail......................................................................, conta bancária (banco, Agência e

Conta Corrente) ............................................................................................, inscrita no

CNPJ sob nº ......................................................., propõe fornecer à Prefeitura Municipal

de Amparo/SP, em estrito cumprimento ao previsto no Edital da licitação em epígrafe,

especialmente no que tange às Especificações do Objeto (Anexos I e II do Edital):

Nos moldes do Anexo I.

ITEM DESCRIÇÃO QUANT. UNID. MARCA
PREÇO

UNITÁRIO

PREÇO

TOTAL

xx xxxx xx xx xx xx xx

OBSERVAÇÕES:

A proponente obriga-se a cumprir o prazo de entrega previsto no Edital.

A validade desta proposta é de 90 (noventa) dias corridos, contados da data da abertura

da sessão pública de pregão.

Responsável pela assinatura do Contrato/ATA: ...........................................

Cargo: ............................................................................................................

CPF: ...............................................................................................................

RG: .................................................................................................................

Endereço: ........................................................................................................
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Estado civil: ..................................................................................................

Data de nascimento: .....................................................................................

Telefone: ......................................................................................................

E-mail institucional: .....................................................................................

E-mail pessoal: .............................................................................................

.................................................................................................................................

(Nome e assinatura do representante legal da licitante)

C.P.F.: / Cargo
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ANEXO VIII
TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO

CONTRATANTE: ____________________________________________________
CONTRATADO: _____________________________________________________
CONTRATO Nº (DE ORIGEM):_________________________________________
OBJETO: ___________________________________________________________
ADVOGADO (S)/ Nº OAB/email: (*)______________________________________
Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:

1. Estamos CIENTES de que:
a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua
execução contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do
Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das
manifestações de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no
Sistema de Processo Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução nº
01/2011 do TCESP;
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que
vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário
Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado
de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de
janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais,
conforme regras do Código de Processo Civil;
d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas no
módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos
previstos no Artigo 2º das Instruções nº01/2020, conforme “Declaração(ões) de
Atualização Cadastral” anexa (s);
e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados.
2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente
publicação;
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais,
exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber.

LOCAL e DATA: _________________________________________________
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AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE:
Nome: _________________________________________________________
Cargo:__________________________________________________________
CPF: ____________________________

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU
RATIFICAÇÃO DA DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO:
Nome: _________________________________________________________
Cargo:__________________________________________________________
CPF: ____________________________
Assinatura: ______________________________________________________
RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE:
Pelo contratante:
Nome: _________________________________________________________
Cargo:__________________________________________________________
CPF: ____________________________
Assinatura: ______________________________________________________

Pela contratada:
Nome: _________________________________________________________
Cargo:__________________________________________________________
CPF: ____________________________
Assinatura: ______________________________________________________

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE:
Nome: _________________________________________________________
Cargo:__________________________________________________________
CPF: ____________________________
Assinatura: ______________________________________________________

(*) Facultativo. Indicar quando já constituído, informando, inclusive, o endereço
eletrônico.
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